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RETIFICA O EDITAL Nº 145/2017 QUE PROCEDEU O 
CHAMAMENTO DOS ESTUDANTES  UNIVERSITÁRIOS 
INTERESSADOS EM RECEBER O AUXÍLIO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. 

 
 
HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o teor do item 3.1.6, o qual o qual condiciona a inscrição do estudante mediante 
apresentação de: “Atestado de efetivo transporte emitido pela Entidade representativa dos Estudantes”, 

 
 

Art. 1º - RETIFICA o teor do Edital nº 145/2017, devendo ser ANULADO o item 3.1.6, tendo em vista 

que tal documentação deverá ser entregue somente após a utilização do transporte, de modo a 

comprovar a utilização do mesmo. 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 085/2017. 
 
 

    Gabinete do Prefeito, 18 de Julho de 2017. 
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